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PARTE A

 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Chancelaria das Ordens Honoríficas Portuguesas

Aviso (extrato) n.º 10567/2014
O Presidente da República decreta, nos termos do artigo 33, n.º 1, do Decreto -Lei n.º 316/2002, de 27 de dezembro, o seguinte:
É concedida ao Tenente -General António Carlos de Sá Campos Gil, a Grã -Cruz da Medalha de Mérito Militar.
3 de setembro de 2014. — O Secretário -Geral das Ordens, Arnaldo Pereira Coutinho.

208096318 

PARTE B

 PROVEDORIA DE JUSTIÇA

Aviso n.º 10568/2014
Em cumprimento do disposto na alínea b), do n.º 1, do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que foi determinada a con-

solidação definitiva da mobilidade interna na carreira e na categoria de assistente técnico, nos termos previstos no artigo 99.º, da Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, tendo sido celebrado contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, com a trabalhadora a seguir indicada: 

Nome PR NR Efeitos Serviço de origem

Sandra Maria Perrudo Bagorro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Entre a 1.ª e 2.ª Entre o 5 e o 7 01.09.2014 DGT

 1 de setembro de 2014. — A Secretária -Geral, Maria da Conceição Poiares. 
 208095516 

PARTE C

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Gabinete do Secretário de Estado da Cultura

Portaria n.º 747/2014
A Villa Romana da Quinta do Pião regista vestígios de inegável 

importância para o conhecimento da área rural contígua à cidade de 
Abelterium (Alter do Chão), enquadrando -se na tipologia das grandes 
villae imperiais. Como resultado dos trabalhos arqueológicos já realiza-
dos, foram identificadas as pars urbana, rustica e fructuaria, permitindo 
reconhecer a excelente qualidade das estruturas, cujos muros denotam 
uma robustez e monumentalidade assinalável, complementada ainda 
por uma decoração requintada de estuques pintados e pavimentos em 
mosaico, dos quais apenas se preservaram alguns fragmentos.

Do conjunto arqueológico importa ainda destacar o complexo termal 
da villa, bem como a presença de uma necrópole tardia. No seu todo 
este sítio arqueológico evidencia uma importante e longa diacronia de 
ocupação, desde o Baixo -Império até à Antiguidade Tardia.

A classificação da Villa Romana da Quinta do Pião reflete os critérios 
constantes do artigo 17.º da Lei n.º 107/2001, de 8 de setembro, relati-
vos ao seu valor estético, técnico e material intrínseco, à sua conceção 

arquitetónica, urbanística e paisagística, à sua importância do ponto de 
vista da investigação histórica e científica.

Tendo em vista a necessidade de manter o sítio como testemunho de 
vivências e do que representa para a memória coletiva, e nos termos da 
alínea b) do n.º 1 do artigo 54.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, de 23 de 
outubro, toda a área classificada é considerada zona non aedificandi.

A zona especial de proteção do sítio agora classificado será fixada 
por portaria, nos termos do disposto no artigo 43.º da Lei n.º 107/2001, 
de 8 de setembro.

Procedeu -se à audiência escrita dos interessados, nos termos gerais 
do artigo 101.º do Código do Procedimento Administrativo e de acordo 
com o previsto no artigo 25.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, de 23 de 
outubro, alterado pelos Decretos -Leis n.º 115/2011, de 5 de dezembro, 
e n.º 265/2012, de 28 de dezembro.

Foi promovida a audiência prévia da Câmara Municipal de Alter 
do Chão.

Assim:
Nos termos do disposto no artigo 15.º, no n.º 1 do artigo 18.º e no n.º 2 

do artigo 28.º da Lei n.º 107/2001, de 8 de setembro, conjugado com o 
disposto no n.º 2 do artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, de 23 de 
outubro, alterado pelos Decretos -Leis n.º 115/2011, de 5 de dezembro, e 
n.º 265/2012, de 28 de dezembro, e no uso das competências conferidas 
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pelo n.º 11 do artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 86 -A/2011, de 12 de julho, 
manda o Governo, pelo Secretário de Estado da Cultura, o seguinte:

Artigo único
Classificação

1 — É classificada como sítio de interesse público a Villa Romana 
da Quinta do Pião, na Quinta do Pião, freguesia e concelho de Alter do 
Chão, distrito de Portalegre, conforme planta de delimitação constante 
do anexo à presente portaria e que desta faz parte integrante.

2 — Nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 54.º do Decreto -Lei 
n.º 309/2009, de 23 de outubro, toda a área classificada é considerada 
zona non aedificandi.

12 de setembro de 2014. — O Secretário de Estado da Cultura, Jorge 
Barreto Xavier.

ANEXO 

   

 208094503 

 Portaria n.º 748/2014
A Igreja de Aveleda encontra -se classificada como imóvel de inte-

resse público (IIP), conforme Decreto n.º 95/78, publicado no Diário 
da República, 1.ª série, n.º 210, de 12 de setembro.

O templo, dedicado a São Salvador, é uma construção românica tar-
dia, visível na estrutura e elementos decorativos do exterior, e em cujo 
interior, alterado por campanhas de obras dos séculos XVII e XVIII, se 
conservam diversos retábulos destas centúrias.

O presente diploma define uma zona especial de proteção (ZEP) que 
tem em consideração a localização do imóvel, cujo enquadramento se 
apresenta muito condicionado por edificações e intervenções dissonantes, 
bem como a sua integração na Rota do Românico do Vale do Sousa.

A sua fixação visa salvaguardar o templo, garantindo as perspetivas 
de contemplação e os pontos de vista que constituem a respetiva bacia 
visual.

Procedeu -se à audiência escrita dos interessados, nos termos gerais do 
artigo 101.º do Código do Procedimento Administrativo e de acordo com 
o previsto no artigo 27.º da Lei n.º 107/2001, de 8 de setembro.

Foi promovida a audiência prévia da Câmara Municipal de Lou-
sada.

Assim:
Nos termos do artigo 43.º da Lei n.º 107/2001, de 8 de setembro, e no 

uso das competências conferidas pelo n.º 11 do artigo 10.º do Decreto-

-Lei n.º 86 -A/2011, de 12 de julho, manda o Governo, pelo Secretário 
de Estado da Cultura, o seguinte:

Artigo único
Zona especial de proteção

É fixada a zona especial de proteção (ZEP) da Igreja de Aveleda, no 
lugar da Igreja, Aveleda, freguesia de Aveleda, concelho de Lousada, 
distrito do Porto, classificada como imóvel de interesse público (IIP) 
pelo Decreto n.º 95/78, publicado no Diário da República, 1.ª série, 
n.º 210, de 12 de setembro, conforme planta constante do anexo à pre-
sente portaria, da qual faz parte integrante.

12 de setembro de 2014. — O Secretário de Estado da Cultura, Jorge 
Barreto Xavier.

ANEXO 

  
 208094569 

 Direção-Geral das Autarquias Locais

Declaração n.º 171/2014
Torna -se público que o Secretário de Estado da Administração Local, 

por despacho de 4 de setembro de 2014, no exercício das competências 
previstas no n.º 1 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 123/2010, de 12 de 
novembro, que lhe foram delegadas pela alínea d) do n.º 1 do Despa-
cho n.º 8915/2013, do Senhor Ministro Adjunto e do Desenvolvimento 
Regional, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 130, de 9 de 
julho de 2013, e nos termos e para os efeitos previstos nos artigos 1.º, 
2.º, 3.º e 7.º, todos do mesmo decreto -lei, a pedido de AR -Águas do 
Ribatejo, EM, SA, com os fundamentos de facto e de direito expostos na 
Informação Técnica I -000874 -2014, de 18 de agosto de 2014, da Direção-
-Geral das Autarquias Locais, e tendo em consideração os documentos 
que integram o processo n.º 13.033.14/DMAJ, daquela Direção -Geral, 
onde podem ser consultados, determinou que:

1 — O bem imóvel a onerar, com caráter de urgência, pela constituição 
de servidão administrativa de aqueduto público subterrâneo, necessária à 
implantação de infraestruturas afetas ao «Subsistema de Abastecimento 
de Água da Carregueira — Arripiado», consta do seguinte mapa. 


